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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2026, DE 06 DE ABRIL DE 2026 

 

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO” 

 

 

 

JULIO APARECIDO CAPRIO, Presidente da 

Câmara Municipal de Ariranha, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara aprovou e ela, nos 

termos do art. 27, n. IV, da L.O.M., promulga 

o seguinte Decreto Legislativo. 

 

 

  

 ARTIGO 1º - Fica autorizada a concessão da Medalha de 

Honra ao Mérito “Januário D’Antonio”, ao Ilustríssimo Senhor SÉRGIO LUIS 

ESTARELI, cidadão ariranhense, pelos relevantes serviços prestados à comunidade. 

 

 PARÁGRAFO ÚNICO - A outorga da honraria prevista 

neste artigo, será efetuada em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim. 

 

 ARTIGO 2º - As despesas com a execução do presente 

Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se for o caso. 

 

 ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 06 de abril de 2026 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

VEREADOR 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Nobres Colegas Vereadores: 

 

 

 

Submetemos à elevada apreciação desta Egrégia Casa de Leis o 

presente Projeto de Decreto Legislativo, que visa conceder a Medalha de Honra ao 

Mérito "Januário D'Antonio" ao ilustre cidadão ariranhense, Sr. Sérgio Luis Estareli. 

 

A Medalha "Januário D'Antonio" é a mais alta honraria deste 

Legislativo, destinada a reconhecer aqueles que, com trabalho e dedicação, ajudaram a 

construir a história e a identidade de nosso município. O Sr. Sérgio Luis Estareli, através 

de sua longa e profícua trajetória no comércio local, personifica esses valores. 

 

Comerciante de longa data em Ariranha, o Sr. Sérgio Luis Estareli 

não apenas mantém um estabelecimento comercial, mas exerce um papel fundamental no 

desenvolvimento econômico da cidade. Sua atuação ao longo de décadas contribuiu 

diretamente para geração de empregos ao manter sua atividade comercial resiliente ao 

longo do tempo, colaborando para o sustento de diversas famílias ariranhenses. Sua 

persistência e ética profissional serviram de exemplo para o setor, ajudando a consolidar 

Ariranha como um polo de atendimento e serviços para sua população. O comércio de 

proximidade, como o exercido pelo homenageado, funciona como um ponto de encontro 

e convivência social, onde o Sr. Sérgio sempre se destacou pelo atendimento humanizado 

e pelo profundo conhecimento das necessidades de nossa gente. 

 

Além de sua faceta empresarial, o homenageado é reconhecido por 

sua conduta ilibada e pelo amor demonstrado à nossa terra. Em um mundo de constantes 

mudanças, manter um comércio tradicional por tantos anos exige mais do que habilidade 

técnica; exige resiliência, honestidade e um compromisso real com a comunidade. 

 

Conceder-lhe esta medalha, que leva o nome do fundador de 

Ariranha, é uma forma de este Poder Legislativo dizer "muito obrigado" a quem ajudou a 

escrever os capítulos da história cotidiana de nossa cidade. 
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Diante do exposto, e pela inegável relevância dos serviços 

prestados ao município, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta 

justa e merecida homenagem. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 06 de abril de 2026 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 

VEREADOR 

 
 


